
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SUO PAULO
PORTARIA 2«372/89 

Sm 26 da jrmlio de 1,989

BSNEDICTO DOS SANTOS NSTTO, PESPSITO 

MIMIOIPAI DE LOUVEIRA-, SSTADO DE SSO 

PAULO, USAHDO DAS ATRIBUIÇÕSS QüS LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LSI:

RESOLVE

Artigo 16 - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias, relativas ao período de 01 de setembro da 1,987 

à 31 da agosto de 1.988, ao seguinte servidor, no período- 

abaixo:

JOS á DE MORAES
De 01 da agosto á 30 de agosto de 1989

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

m 26 DE JUNHO/ DE 1.989

BENSDJCTO DOa-SANTOS NSTTO 

Municipal
/' ^

Publicada e Registrada no Departamento
da Administração.

EDUARDO

irator do Dep. Administração


